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Portaria 
 
PORTARIA Nº 1.028, DE 15 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal 
Variável – Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e 
dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 15 de janeiro de 
2.024, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 
MOTORISTA I 
PAULO RODOLFO BARBOSA 
LEVI ANTONIO DA SILVA 
MOTORISTA DO TRANSPORTE ESCOLAR 
WILLIAM AUGUSTO DE OLIVEIRA 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 15 de janeiro de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 
de janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.029, DE 15 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal 
Variável – Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e 
dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 15 de janeiro de 
2.024, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 
MERENDEIRA 

ELZA VIEIRA FONTES 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.        
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 15 de janeiro de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 
de janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.030, DE 15 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal 
Variável – Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e 
dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 15 de janeiro de 
2.024, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 
ENFERMEIRO 
VANESSA SANTANA DE SOUSA 
PSICÓLOGO 
LAURA AZEVEDO SILVINO 
MARIANA ARAÚJO GOMES MARCELLINO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
GLEINICE SILVA DE SOUZA DA CRUZ 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.        
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 15 de janeiro de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 
de janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA                                                
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA 1.031, DE 15 DE JANEIRO DE 2.024. 
 
“Concede Licença Gestante, e dá outras 
providências”. 
  

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPALDE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “e” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca, 
R E S O L V E:  
Art. 1º - CONCEDER a Sra. TATIANE COSTA 
MATONOVIC, PEB I, junto ao setor da Educação, um 
período de 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA 
GESTANTE, de acordo com a Lei Nº 11.770 de 09 de 
setembro de 2008, no período de 13 de JANEIRO de 2024 
à 10 de JULHO de 2024, devendo a servidora retomar a 
sua função em 11 de julho de 2.024. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 
devidas anotações no prontuário da empregada. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca em 15 de Janeiro de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 15 de 
Janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 
COMUNICADO 003/2024 - CMDCA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) vem por meio deste informar aos 
munícipes sobre o funcionamento do Conselho Tutelar de 
Santa Branca. 
HORÁRIOS DE ATENDIMENTO: 
- De Segunda à sexta-feira, das 08h às 17h, o atendimento 
é feito presencialmente na sede do Conselho, situado à 
Rua José Joaquim Nogueira, 210 - Centro, ou pelo 
telefone fixo (12) 39721683. 
- De Segunda à sexta-feira, depois das 17h e antes das 8h, 
o atendimento é feito através do celular de plantão: (12) 
99709-8703. 
- Aos sábados, domingos e feriados o atendimento se dá 
24 HORAS através do celular de plantão: (12) 99709-
8703. 
 

ESCALA SEMANAL E PLANTÕES (JANEIRO E 
FEVEREIRO): 

ESCALA SEMANAL 

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

NICEIA IVANETE TALITA SOLANGE SILVANA 

SOLANGE TALITA NICEIA TALITA NICEIA 

SILVANA SOLANGE SILVANA IVANETE IVANETE 

PLANTÃO NOTURNO 

NICEIA IVANETE TALITA SOLANGE SILVANA 

SILVANA SOLANGE SILVANA IVANETE IVANETE 

ESCALA DE FINAIS DE SEMANA 

Sábado (13/01) e domingo (14/01) SILVANA 

Sábado (20/01) e domingo (21/01) NICEIA 

Sábado (27/01) e domingo (28/01) IVANETE 

Sábado (03/02) e domingo (04/02) TALITA 

Sábado (10/02) e domingo (11/02) SOLANGE 

Sábado (17/02) e domingo (18/02) SILVANA 

Sábado (24/02) e domingo (25/02) NICEIA 

Atenciosamente, 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) 
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